CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 123, DE 2004,
SUBSTITUTIVO APRESENTADO PELA COMISSAO ESPECIAL

EMENDA MODIFICATIVA Ne L/ g

Dé-se ao § 12 do art. 27 a seguinte redacao:

s 12 O Processo Administrativo Fiscal relativo ao
Simples Nacional seré julgado, na drea administrativa, em
primeira e em segunda instéancias, por 6rgdo julgador
integrante da estrutura administrativa do Estado ou do
Distrito  Federal, segundo a localizagdo  do
estabelecimento da pessoa juridica, e no caso de
prestagéo de servigos incluidos na competéncia tributéria
municipal, a competéncia seré do respectivo Municipio.”

Justificativa

A nova redag&o busca afastar duvidas que poderiam advir
da redacéo bfiginal do dispositivo, esclarecendo que, no caso de prestacdo de
servigos incluidos na competéncia municipal, a competéncia para julgamento €
deste.
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Sala de Sessgfs, em ~ NISN de 20086.



